
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 290/2017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.872, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao orçamento 
vigente, aprovado pela lei municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, destinado à aquisição 
de equipamentos para a Saúde Pública"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 
290/2017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.872, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2.017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL N° 4.343, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2016, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
A SAÚDE PÚBLICA. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, 
aprovado pela lei municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, na quantia de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinado à aquisição de equipamentos, com saldo de 
convênio anterior, com a seguinte classificação: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 
10.302.0004.2470.0000 — Aquis. Equipamentos Diversos p/ Saúde 
4.4.90.52.00 — 01.300.030 —Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 8.000,00 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso proveniente da anulação de dotações do 
orçamento vigente, do Poder Executivo, com a seguinte classificação: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 
10.302.0004.2270.0000 — Auxílios e Subvenções Sociais 
(032) 3.3.50.43.00 — 01.310.000 — Subvenções Sociais 	 R$ 8.000,00 

Art. 3°. Esta Lei entra e 	 gor na data de sua publicação. 

Sala das Ses 	 Storniolo", 07 de novembro de 2.017. 

Re trada na Secretaria da Câmara Municipal da Es cia Turística de Ibitinga, em 07 (sete) de 
novembro de dois mil e dezessete (2.017). 

Shirlei 	 r que s e arva o uedas 
iretora Legislativa 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



-&~:a t(/)(4,tica (3)94a - SP 
- ga,/,dai Lgra ,e,(9w.a/a 620,c4 - 

CMI OF.: 1693/2017 

Ibitinga, 08 de novembro de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.872, 4.873, 4.874, 
4.875, 4.876 e 4.877 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária 
realizada em 07 de novembro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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